
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO SOBRE A MANIPULAÇÃO DE 

RESULTADO EM PARTIDAS DE FUTEBOL  

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Do Sr. Fred Costa) 

 

Requer nos termos do art. 117, caput, 
c/c com o art. 36, II, ambos do 
Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, que seja convidado o Sr. 
Flávio Dino, Ministro da Justiça e 
Segurança Pública, para prestar 
informações a esta comissão. 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro nos termos do art. 117, caput, c/c com o art. 36, 

II, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja convidado o 

Sr. Flávio Dino, Ministro da Justiça e Segurança Pública, para prestar 

informações a esta comissão. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Solicito cordialmente o envio de um convite ao Sr. Flávio Dino, 

Ministro da Justiça e Segurança Pública, para comparecer perante esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito, com o objetivo de contribuir com 

informações e esclarecimentos essenciais no combate à manipulação de 

resultado em partidas de futebol. 

Considerando a gravidade do problema da manipulação de resultado em 

partidas de futebol, é imprescindível contar com a presença do Sr. Flávio Dino 

nesta Comissão Parlamentar de Inquérito, a fim de debatermos medidas 

efetivas e propor soluções para prevenir e combater essa prática prejudicial ao 

esporte e à sociedade em geral. 

Dentre os principais tópicos que gostaríamos de abordar com o Sr. Flávio Dino 

estão: 

 Apresentação das ações e estratégias do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública no combate à manipulação de resultado em partidas 

de futebol; 

 Análise das lacunas legais existentes que dificultam a investigação e 

punição dos responsáveis por manipulação de resultado; 

 Identificação das principais formas de atuação dos grupos envolvidos na 

manipulação de resultado e suas conexões com outras atividades 

criminosas; 

 Exposição das iniciativas em andamento para fortalecer a fiscalização e 

o monitoramento das competições esportivas; 

 Propostas de políticas públicas e medidas legais para prevenir, detectar 

e combater efetivamente a manipulação de resultado em partidas de 

futebol. 

A presença do Sr. Flávio Dino será de extrema importância para enriquecer 

nossos debates e fornecer insights valiosos provenientes de sua vasta 

experiência na área de segurança pública e justiça. Acreditamos que seu 

conhecimento e liderança contribuirão significativamente na busca por soluções 

efetivas para enfrentar esse desafio e proteger a integridade do esporte. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Sala da Comissão, em               de                             de 2023. 

 

 

 

Dep. FRED COSTA 
Patriota/MG 
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